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O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

relacionado:

PORTARIA N° 115/2020

O Prefeito de Wlauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Heleno Aparecido Pereira 02/05/2019 a 02/05/2020 03/06/2020 a 02/07/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessái^s.

Edifício da Pfyfeitura de Mauá d^Serra. Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do príes/de maio de 2020<'

HEm^S \N\OTH
Prefeito
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A DA SER

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mall: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 114/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR: a partir de 01/06/2020, o Senhor LUCAS
EDUARDO DA SILVA, portador do CPF n° 102.619.859-30 e RG n° 12.726.456-2
SSP/PR, no Cargo efetivo concursado de DENTISTA 40 HORAS, lotado nesta
Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de
dias do mês de maio de dois mil e vinte - 29/05/2021

S WICTHOF
Municipal

vinte e nove
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N® 113/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR: a partir de 01/06/2020, o Senhor JUAREZ
DOS SANTOS MIRANDA, portador do CPF n° 004.777.629-30 e RG n° 6.287.002-8
SSP/PR, no Cargo efetivo concursado de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado
nesta Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de,
dias do mês de maio de dois mil e vinte - 2^05/2C

WICTHOF
Municipal

aos vinte e nove
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^auA da seRRA^sg

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mall: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA NM12/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR; a partir de 01/06/2020, o Senhor MARCOS
ROBERTO VIELEVSKI, portador do CPF n° 039.094.119-08 e RG n° 7.806.366-1
SSP/PR, no  Cargo efetivo concursado de  ENFERMEIRO, lotado nesta

Municipalidade.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de'Mauí
dias do mês de maio de dois mil e vinte - 29/QS/2020.

/HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal

aos vinte e nove
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3ER«g^

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-maii: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 111/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR: a partir de 01/06/2020, o Senhor KAIO
CÉSAR PACHECO, portador do CPF n° 054.956.499-31 e RG n® 9.819.103-8
SSP/SP, no Cargo efetivo concursado de PSÍCOLOGO 20 HORAS, lotado nesta
Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de
dias do mês de maio de dois mil e vinte - 29/05/20^

WICTHOFF
Prefeito Municipal

aos vinte e nove
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TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Oprefeito Municipal, HERMESWICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 45/2020
b) Licitação Nrº : 17/2020
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 02/06/2020
e) Objeto Homologado : SERVIÇO FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA

ASFÁLTICA C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO
USINADO À QUENTE) FAIXA “C” DER, E BRITA
GRADUADA PARA CORREÇÃO DO PAVIMENTO E TAPA
BURACOS

15.451.0020.2.017. - Manutenção doDepartamento de Obras
15.451.0020.2.017. - Manutenção doDepartamento de Obras
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: TAPALAM - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.481.987/0001-03

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 BRITA GRADUADA 1.500,00 R$ 42,00 R$ 63.000,00

Valor Total Homologado - R$ 63.000,00
Mauá da Serra, 02 de junho de 2020.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Oprefeito Municipal, HERMESWICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 45/2020
b) Licitação Nrº : 17/2020
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 02/06/2020
e) Objeto Homologado : SERVIÇO FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA

ASFÁLTICA C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO
USINADO À QUENTE) FAIXA “C” DER, E BRITA
GRADUADA PARA CORREÇÃO DO PAVIMENTO E TAPA
BURACOS

15.451.0020.2.017. - Manutenção doDepartamento de Obras
15.451.0020.2.017. - Manutenção doDepartamento de Obras
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: R.C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI
CNPJ/CPF: 30.828.390/0001-53

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 SERVIÇOFORNECIMENTO E

APLICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E
COMPRESSÃO DE MASSA
ASFÁLTICAC.B.U.Q.
(CONCRETOBETUMINOSO
USINADOÀ QUENTE) FAIXA
“C” DER.

700,00 R$ 390,00 R$ 273.000,00

Valor Total Homologado - R$ 273.000,00
Mauá da Serra, 02 de junho de 2020.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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